
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N~ 522, DE 1999
(Do Sr. Evandro Milhomen)

Alt~ra dispositivo da Consolidação das Leie do Trabalho CLT,
para dispor que o adicional de insalubridade s8ja ca l cuLado
sobre o salário contratual.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 1.üü3, DE 1988)

o Congresso Nacional decreta:

Aú. 1° O ano 192 da CürJ501idaçJ0 das Lá; do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-lei rio 5452, dê l° dê' maio de 1942" pac;a 8. vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 192 O exercício dê trabalho ';01 condiçõe: insalubres, acima

dos limite; de tolerância estabelecidos pelo Minittério do

Trabalho e Emprego, ;;t':'':'êgura a percepção de adicional

respectivamente dê 40% (quarenta por cento), 200,<:. (vinte por

cento) ê 10% (dez por cento) .1,) .:;aliriü contratual, segundo se

classifiquem nos grau: máximo, médio e minimo". (trR)

ArL ~o E.:t3. lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

P. saúde do trabalhador conctitui um precioso bem a ser

preservado. (I ideal é que (. rrabalhadorexerça :::U3: atividade; laborais em condições de
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total proteção 3 SU:l integridade física. Para tal, 0 legislador cnou normas de Saúde,

Higiene ê Segurança do Trabalho que, lamentavelmente, figuram entre a: mais

desrespeitadas dê nosso ordenamento jurídico.

Falando-se em insalubridade, ressalta, corno fator que denuncia

uma gritante injustiça, a questão dos adicionais de 10%, 20% é <::1 0%, sobre o salário

mínimo, Sé comparado; ao adicional de periculosidade que corresponde a 30% sobre- o

salário contratual. O empregado com remuneração superior ao mínimo fica em flagrante

prejuízo. 1'::::0 porque, para exercer atividades insalubrec a: quais, com [loda a certeza, lhe

minam a saúde, recebe adicional subctancialmente inferior ao do trabalhador que têm

adicional de periculocidade ê cujo desgaste é tão-somente a exposição ao risco.

Outro fa.or recultante dessa dictorção pecurnana é a nítida

vantagem usufruída pelo empregador que, com isso, não tem nenhum interesse em

melhorar 3':: condicõec dê prestação de servicos de ::·:'11:::. empregadcc. 1lo entanto. 3.0 criar
~ " - .

a figura der adicional de insalubridade, a preren.ião do legislador não era outra cenão

proteger 3. caúde do empregado contra a 22Tés.:;ividadê de. ambiente de trabalho.

li.. prezenre iniciativa, ao propor 3. mudança da base de cálculo

do adicional de incalubridsde, passando-a dê: salário mínimo para ralário contratual,

pretende fazer justiça ::i0S trabalhadorec que exercem atividades em condições adversas

com evidente prejuízo para a saúde. Pretende, também, fazer cumprir (I objetivo

primeiro da legislação brasileira relativamente ;lO adicional em tela, ou SéJ&', fazer corn

que (i empregador tenha maior empenho no zaneamenro do ambiente de trabalho,

colocando-o em (Condições dê normalidade suportável, para a preservação da zaúde e da

integridade fisica do trabalhador.

Por es:::as razõec, apresento este projeto de lei que, estou certo,

receberá dos nobres Pares decta Casa total apoio para SUá aprovação.

de 19':19.

Deputa I """"""''''HJO MILHOMEJ'
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943

APROVA A CONSOLIDAÇAü DAS LEIS no TRABALHO.

TÍTULO II
Das Nül111aS Gerais de Tutela do Trabalho

CAPÍTULO V
Da Segurança e da Medicina do Trabalho

SEÇÃO XITI
Das Atividades Insalubres ou Perigosas

Art. 19..2 - (I exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de
tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de
adicional respectivamente de 40~ó (quarenta por cento), ~O% (vinte por cento) e 10%
(dez por cento) do salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus
máximo, médio e mínimo,

* Art. 19~ com redação dada pela Lei 1(' 6.5U, .1<2 ~~/1 -:/1977.
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